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DECRETO Nº 1024, DE 1 DE JULHO DE 1969

Altera Tabelas Explicativas do Orçamento Vigente.

HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:


Art. 1º Fica suplementada na importância de NCr$ 170,00 (cento e setenta cruzeiros novos), a dotação do orçamento vigente abaixo discriminada e atribuída ao Poder Executivo:

	Código
	Especificação
	Valor NCr$

	2.000
	Encargos Municipais
	

	3.1.4.0.19
	Encargos Diversos
	

	010
	Indeniz. e Restituições Diversas
	NCr$ 170,00

	
	Total
	NCr$ 170,00



Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo 1º, fica reduzido o mesmo orçamento nas verbas, códigos e dependências nele mencionadas, na seguinte dotação:

	Código
	Especificação
	Valor NCr$

	2.000
	Encargos Municipais
	

	3.1.4.0.19
	Encargos Diversos
	

	011
	Outros encargos
	NCr$ 170,00

	
	Total
	NCr$ 170,00



Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 1 de julho de 1969.


HUGO MAZZUCCA 
Prefeito Municipal


Registrado na Divisão de Expediente e publicado na Portaria Municipal, na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Chefe da Divisão do Expediente

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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